
 
 

REQUERIMENTO
 
 
 

Requer ao chefe do Poder Executivo
informações acerca da realização de
serviços de manutenção e revitalização do
parque infantil de Barra do Una.
 

 
 
 
 
Senhor Presidente,
 
 
 
          Considerando que a Constituição Federal, carta magna da liberdade e democracia brasileira, em
seu  Art.  31º,  determina  que: “A  fiscalização  do  município  será  exercida  pelo  Poder
Legislativo Municipal, mediante controle externo, e pelos sistemas de controle interno do Poder
Executivo Municipal, na forma da lei”;
 
          Considerando que a Carta Magna também prevê no Art. 37º: “A administração pública direta e
indireta  de  qualquer  dos  Poderes  da  União,  dos  Estados,  do  Distrito  Federal  e  dos
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e
eficiência...”;
 
          Considerando que a Lei Federal no 12.527 prevê no Art. 32º: “Constituem condutas ilícitas
que ensejam  responsabilidade  do  agente  público  ou  militar:  I  -  recusar-se  a  fornecer
informação requerida nos termos desta Lei,  retardar deliberadamente o seu fornecimento ou
fornecê-la intencionalmente de forma incorreta, incompleta ou imprecisa”.
 
            É que:
 
      O Vereador  infra-assinado,  nos  termos  regimentais  em  vigor,  requer  que  seja  oficiado  ao
Excelentíssimo Prefeito Municipal de São Sebastião, Senhor Prefeito Felipe Augusto, digne-se informar a
esta Casa de Leis o que segue:
 
           A importância da Prefeitura de São Sebastião em realizar serviços de manutenção e revitalização
do parque infantil público no bairro de Barra do Una, especificamente na esquina da Rua Itatiaia com a
Rua Petrópolis, não pode ser subestimada. Esses espaços públicos não são apenas locais de lazer; são
o coração pulsante das comunidades, especialmente em áreas como Barra do Una, onde a interação
social e o desenvolvimento infantil são fundamentais.
 
           Os parques infantis públicos são mais do que apenas conjuntos de brinquedos coloridos. Eles
representam um lugar onde as crianças podem explorar, criar laços com seus pares e desenvolver
habilidades  motoras  e  sociais  essenciais.  Além disso,  são  espaços  onde  as  famílias  se  reúnem,
fortalecendo os laços comunitários e promovendo um senso de pertencimento.
 
         No entanto, para que esses benefícios sejam plenamente realizados, é crucial que esses espaços
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estejam adequadamente mantidos. A manutenção regular dos brinquedos e das instalações é essencial
para garantir a segurança das crianças que os utilizam. Um parque desgastado e mal conservado não
apenas  representa  um risco  à  segurança,  mas  também transmite  uma mensagem de  descuido  e
desvalorização por parte das autoridades locais.
 
         Além disso,  a  iluminação  adequada  é  vital,  especialmente  durante  as  horas  da  noite.  Uma
iluminação deficiente não apenas limita o acesso ao parque após o anoitecer, mas também pode criar um
ambiente inseguro para os moradores locais. Uma área bem iluminada não só permite que as famílias
desfrutem do parque em horários mais flexíveis,  mas também contribui  para a segurança geral  da
comunidade, dissuadindo atividades indesejadas durante a noite.
 
         A revitalização desses espaços públicos não é apenas uma questão de estética; é um investimento
no bem-estar e na qualidade de vida dos residentes locais. Ao priorizar a manutenção e revitalização do
parque infantil em Barra do Una, a Prefeitura de São Sebastião não só demonstra seu compromisso com
o desenvolvimento saudável  das crianças,  mas também reconhece o valor  intrínseco dos espaços
públicos na promoção da coesão comunitária e na melhoria do ambiente urbano como um todo.
 
         Diante do exposto, questiono:
 

Existe planejamento da Administração Municipal em realizar serviços de manutenção e revitalização
do parque infantil público no bairro de Barra do Una?
Caso positivo, quando os serviços serão iniciados?
Caso negativo, quais motivos impedem?

 
 
 

Plenário da Câmara Municipal de São Sebastião, Sala Vereador Zino Militão dos Santos,
 

10 de junho de 2024.
 

 
 

Antonino Carlos Soares
 

"Daniel Soares"
 

Vereador(a)
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